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RECOMENDAÇÃO Nº 01/2023 - MP - FCVM 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pela Procuradora de Contas 

signatária, no regular exercício de suas atribuições institucionais, de defesa da 

sociedade, da ordem jurídica, dos princípios de Administração Pública, do 

regime de responsabilidade fiscal e da proteção ao patrimônio público, sem 

prejuízo às competências privativas do Colegiado de Contas; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 

8.625/1993, que faculta ao Ministério Público expedir recomendação aos 

órgãos da Administração Pública, de exato cumprimento da Lei, requisitando 

ao destinatário resposta por escrito;  

 

CONSIDERANDO que a Constituição Brasileira, em seu art. 37, afirma que a 

Administração Pública obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas- ALEAM 

Av. Mário Ypiranga, 3.950 - Flores, Manaus – AM, Cep- 69050-030, 

Manaus/AM. 
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CONSIDERANDO que a ordem jurídico-constitucional determina, segundo a 

inteligência de seus princípios, que, no regime de execução orçamentária e de 

responsabilidade fiscal, haja precedência no cumprimento de obrigações 

relativas aos direitos constitucionais fundamentais, tanto aquelas relativas à 

tutela laboral assim como aquelas indispensáveis à garantia de continuidade do 

serviço público essencial ligado a direitos sociais fundamentais, tais como 

saúde, educação, e os direitos de pessoas com deficiência, sobre outras 

despesas e investimentos, constituindo, assim, limitação e baliza à 

discricionariedade do Administrador Público na realização de despesas 

públicas legalmente autorizadas;  

 

 

CONSIDERANDO que o disposto no artigo 227, §1°, inciso II da Constituição 

Federal impõe como dever do Estado a criação de programas de prevenção e 

atendimento especializado para as pessoas com deficiência física, sensorial ou 

mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem com 

deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação; 

 

 

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional, por 

meio do Decreto Legislativo n° 186, de 9 de julho de 2008, conforme o 

procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, tento, portanto, o status de 

Emenda à Constituição Federal e que a referida Convenção dispõe que devem 

os Estados Partes promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e 
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das capacidades das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local 

de trabalho e ao mercado laboral; 

 

 

CONSIDERANDO que a Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015, institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) e garante a acessibilidade como direito da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida para se viver de forma independente e exercer 

seus direitos de cidadania e de participação social; 

 

 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência impõe (art. 93) 

que, na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle 

interno e externo, deve ser observado o cumprimento da legislação 

relativa à pessoa com deficiência e das normas de acessibilidade vigentes; 

 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 5.916, de 1.º de Junho de 2022, que alterou a 

Lei Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, ambas do Estado do 

Amazonas, determina que o Poder Público estabelecerá, em todos os 

contratos firmados com empresas ou entidades prestadoras de serviços, 

a exigência de preencher o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) de 

pessoas com deficiência durante toda a contratualidade. 

 

CONSIDERANDO, por fim, que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

instituiu Política de Acessibilidade, por meio da Resolução n° 23/2013, 

prevendo (art. 5°, inciso I) como objetivo o dever de zelar pelo cumprimento 

da legislação sobre os direitos das pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, propiciando as condições necessárias para a efetiva 

participação delas nas atividades desenvolvidas ou promovidas pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas; 
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RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO ao SENHOR PRESIDENTE 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS- ALEAM, ou 

seu substituto legal, para que determine a inserção em todos os editais de 

licitação e em todas as minutas de contratos a serem firmados com 

empresas ou entidades prestadoras de serviços, a exigência de preencher 

o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) de pessoas com deficiência 

durante toda a contratualidade, devendo observar que quando o 

preenchimento do referido percentual mínimo resultar em fração, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

Ademais, fica fixado o PRAZO de 15 (quinze) dias para resposta aos termos 

desta Recomendação, a fim de que seja informada, com a documentação e 

esclarecimentos que se fizerem necessários, as atuais e futuras políticas 

públicas de acessibilidade da atual gestão (em especial àquelas destinadas a 

inserção de acessibilidade nos serviços públicos contratados por meio de 

licitação ou de forma direta pelo Estado), bem como se as ponderações 

normativas ora expostas já vêm sendo executadas nas licitações, contratos e 

demais serviços ofertados pela Administração. 

 

Cabe destacar que o não atendimento desta Notificação Recomendatória 

poderá ensejar representações ministeriais de responsabilização, junto ao 

egrégio Tribunal de Contas, na forma da Lei Orgânica (Lei n° 2.423/1996), além 

de poder vir a gerar responsabilização por ato de improbidade administrativa 

nos termos do art. 11, inciso IX da Lei 8429, de 02 de junho de 1992, na esfera 

competente. 

Manaus, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

Procuradora-Geral de Contas 


